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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO, DO PLANEAMENTO
E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Gabinete do Secretário de Estado das Obras Públicas

Despacho n.o 1387-A/98 (2.a série). — Nos termos do disposto
na alínea a) do n.o 1 do artigo 11.o e do artigo 13.o, n.o 2, do Código
das Expropriações, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 438/91, de 9 de
Novembro, atento o despacho de 4 de Julho de 1997 do vice-presidente
da Junta Autónoma de Estradas, engenheiro Carlos Jorge Reis Leitão,
proferido no uso da competência que lhe foi subdelegada por despacho
do presidente da Junta Autónoma de Estradas de 31 de Maio de
1996, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 164, de 17 de
Julho de 1996, que aprovou a planta parcelar e o respectivo mapa
de expropriações das parcelas relativas à construção do lanço do

IC 25 — via rápida de Gondomar, declaro, por delegação do Ministro
do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território
constante do despacho n.o 486/97, de 22 de Abril, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 113, de 16 de Maio de 1997, a utilidade
pública, com carácter de urgência, ao abrigo do artigo 161.o do Estatuto
das Estradas Nacionais, aprovado pela Lei n.o 2037, de 19 de Agosto
de 1949, das expropriações das parcelas de terreno n.os 1, 1.1, 2 a
9, 9.1, 11 a 21, 24 a 33, 33.1 a 33.7, 34, 34.1, 35 a 50, 53 a 58, 58.1,
59, 60, 60.1 e 60.2, necessárias à execução do IC 25 — via rápida
de Gondomar, abaixo identificadas com os elementos constantes da
descrição predial e da inscrição matricial, dos direitos e ónus que
sobre elas incidem e os nomes dos respectivos titulares.

Os encargos com as expropriações em causa encontram-se cau-
cionados pela Junta Autónoma de Estradas, nos termos do disposto
no n.o 3 do artigo 13.o do Código das Expropriações.

6 de Janeiro de 1998. — O Secretário de Estado das Obras Públicas,
Emanuel José Leandro Maranha das Neves.
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Despacho n.o 1387-B/98 (2.a série). — Nos termos do disposto
na alínea a) do n.o 1 do artigo 11.o e do artigo 13.o, n.o 2, do Código
das Expropriações, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 438/91, de 9 de
Novembro, atento o despacho de 4 de Julho de 1997 do vice-presidente
da Junta Autónoma de Estradas, engenheiro Carlos Jorge Reis Leitão,
proferido no uso da competência que lhe foi subdelegada por despacho
do presidente da Junta Autónoma de Estradas de 12 de Maio de
1997, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 124, de 30 de
Maio de 1997, que aprovou a planta parcelar e o respectivo mapa
de expropriações das parcelas relativas à construção do lanço da
EN 11 — variante entre o IP 4 e o quilómetro 14+700 (acessos a
Baião — 1.a fase), declaro, por delegação do Ministro do Equipa-
mento, do Planeamento e da Administração do Território constante
do despacho n.o 486/97, de 22 de Abril, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 113, de 16 de Maio de 1997, a utilidade pública,
com carácter de urgência, ao abrigo do artigo 161.o do Estatuto das
Estradas Nacionais, aprovado pela Lei n.o 2037, de 19 de Agosto
de 1949, das expropriações das parcelas de terreno n.os 49 a 59, 59/A,

60 a 63, 63/A, 64 a 70, 70/A, 70/B, 71 a 74, 74.1, 74.2, 75 a 79,
79.1, 80 a 82, 82/A, 83 a 89, 114 a 120, 136, 138, 139, 140 a 142,
144, 144.1, 145 a 149, 149.1, 150 a 155, 155.1, 156 a 158, 158.1, 159,
160, 161, 162 a 166, 166/A, 166/A1, 166/A2, 166/A3, 167 a 170, 170.1,
171, 171.1, 171.A, 171.A1, 172, 172.1, 173, 173/A, 174 a 177, 177.1,
177.2, 178, 179 a 182, 182.1, 183, 184, 185, 185.1, 185.2, 186 a 188,
197, 197.1, 198, 198.1, 199, 200, 201 e 202, necessárias à execução
da EN 211 — variante entre o IP 4 e o quilómetro 14+700 (acessos
a Baião — 1.a fase), abaixo identificadas com os elementos constantes
da descrição predial e da inscrição matricial, dos direitos e ónus que
sobre elas incidem e os nomes dos respectivos titulares.

Os encargos com as expropriações em causa encontram-se cau-
cionados pela Junta Autónoma de Estradas, nos termos do disposto
no n.o 3 do artigo 13.o do Código das Expropriações.

6 de Janeiro de 1998. — O Secretário de Estado das Obras Públicas,
Emanuel José Leandro Maranha das Neves.
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